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DAS ALMAS 

Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – Cruz das Almas – CEP – 44.380-000 / TEL – (75) 3621-1310 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS-BA

  10 DE DEZEMBRO  DE 2020 ANO X Nº 01886BAHIA

ANO 2020

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Cruz das Almas, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

ATO DE DISPENSA Nº 152-D/2020.ATO DE DISPENSA Nº 152-D/2020.
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ATO DE DISPENSA Nº 152-D/2020. 

 

Aos dez dias do mês de dezembro de 2020, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Orlando Peixoto Pereira Filho, Prefeito de Cruz das Almas – BA, fundamentação legal Art. 24 
Inciso II da Lei nº 8.666/93, após ratificação, autoriza a publicação do Processo de Dispensa 
Nº 152-D/2020. Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
aquisição de Tela Malha 2 (polegadas), para atender às demandas do Município, conforme 
Termo de Referência parte integrante deste processo. Contratada: FLORICULTURA 
VILASBOAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
24.301.254/0001-08, estabelecida na Rua 02 de Julho, nº 174, Centro, Cruz das Almas – 
Bahia, CEP: 44.380-000. Contratante: Município de Cruz das Almas - BA - Orlando Peixoto 
Pereira Filho (Prefeito). Valor R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 2026 - 
33903000 - Fontes: 00-16-42. Vigência: 31/12/2020. E para constar, foi lavrado este Termo 
de Publicação que será assinado por mim Renério Moreira Filho – Secretário de 
Administração. Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, Estado da Bahia, em 10 de dezembro 
de 2020. 
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